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Julho, foi nomeada Directora de Segurança Social do Centro Nacional 
de Protecção contra os Riscos Profissionais, serviço do Instituto da 
Segurança Social, I. P., Mariana Augusta Lopes de Matos Pinheiro 
Carreira Neto, com efeitos a 1 de Junho.

6 de Agosto de 2010. — Pelo Conselho Directivo, o Presidente, Ed-
mundo Martinho.

Nota Curricular
Mariana Augusta Lopes de Matos Pinheiro Carreira Neto, licenciada 

em Medicina pela Faculdade de Medicina da Universidade de Coimbra 
e Mestre em Comportamento Organizacional, pelo Instituto Superior 
de Psicologia Aplicada, e em Saúde Pública, pela Escola Nacional de 
Saúde Pública; Curso de Medicina do Trabalho da Escola Nacional de 
Saúde Pública; Doutoranda da Faculdade de Medicina da Universidade 
de Lisboa. É especialista em Saúde Pública e tem o Grau de Consultor 
da Carreira Médica de Saúde Publica.

De 1991 a 1992, foi Chefe de Planeamento e Controlo do Cento de 
Saúde do Coração de Jesus da Sub -Região de Saúde de Lisboa, tendo, 
entre outras, as seguintes funções: reorganização do funcionamento do 
Centro de Saúde em termos de operacionalidade e eficiência, imple-
mentação de um Sistema de Informação no Centro de Saúde, funcional 
e global, tendo em vista a informatização respectiva; Implementação 
integrada dos Programas do Centro de Saúde.

Entre 1992 e 1997, foi responsável pelo Gabinete de Saúde Pública 
da Sub -Região de Saúde de Portalegre, onde exerceu, entre outras, as 
seguintes funções: Gestora Sub -Regional do programa de Prevenção e 
Controle de Doenças Tumorais e Neoplásicas; Gestora Sub -Regional 
do programa de Saúde e Ambiente; Coordenadora do Programa CINDI-
-Portalegre; foi nomeada Autoridade de Saúde Distrital substituta para o 
Distrito de Portalegre; integrou o Núcleo para a Promoção da Qualidade 
da Sub -Região de Saúde de Portalegre; prestou Assessoria Técnica ao 
Delegado Regional de Saúde do Alentejo para as áreas de planeamento 
e epidemiologia.

De 1997 a 2009, na Divisão de Saúde Ocupacional da Direcção -Geral 
da Saúde, desenvolveu, entre outras, as seguintes actividades: desde 
Setembro de 2001 até 2009, foi responsável pela área de Saúde Ocupa-
cional; desenvolvimento e implementação de sistema informático para 
o tratamento epidemiológico de Doenças Profissionais, que se encontra 
autorizado pela Comissão Nacional de Protecção de Dados; Apresentou 
a proposta inicial do Programa Nacional de Promoção e Protecção da 
Saúde nos Locais de Trabalho, previsto no Plano Nacional de Saúde; 
Colaboração na elaboração do Plano Nacional de Saúde, nomeadamente 
nas Estratégias Gerais para o Local de Trabalho; Desenvolvimento da 
proposta inicial do Observatório de Doenças Profissionais, previsto no 
Plano Nacional de Saúde; Transposição da Directiva 1999/92/CE respei-
tante à protecção da segurança e da saúde dos trabalhadores susceptíveis 
de serem expostos a atmosferas explosivas. Fez parte do grupo ad hoc 
interministerial que desenvolveu os critérios de análise dos pedidos de 
autorização das empresas prestadoras de serviços externos de segurança 
e saúde no trabalho; representou o Ministério da Saúde no grupo de 
trabalho do INE sobre Estatísticas de Trabalho, Acidentes de Trabalho 
e Doenças Profissionais; colaborou e deu parecer em relação a vários 
diplomas legais da área da saúde e segurança e realizou vários trabalhos 
de investigação nesta área. Foi, entre 2007 e 2008, “contact point” da 
Organização Mundial da Saúde para a Saúde Ocupacional.
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Despacho n.º 13520/2010

Delegação de competências do Director do Centro Distrital 
de Leiria do ISS, I. P. Mestre José Fernando Oliveira Gonçalves, 

na técnica superior Maria de Fátima Dias Castanho
1 — Ao abrigo do preceituado no artigo 35.º e seguintes do Código 

do Procedimento Administrativo e no uso dos poderes que me foram 
conferidos pelo n.º 1 e 2 do artigo 20.º da Lei n.º 34/2004, de 29/09, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 47/2007, de 28/08, delego 
na técnica superior Maria de Fátima Dias Castanho, competência para 
a prática dos seguintes actos:

1.1 — Deferir e indeferir requerimentos de protecção jurídica que se 
situem na área geográfica do Centro Distrital de Leiria do ISS, IP, nos 
termos do disposto pelo n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 34/2004, de 29/09, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 47/2007, de 28/08,

1.2 — Apreciar os recursos de impugnação interpostos em conformi-
dade com o artigo 27.º n.º 1 e 3, da referida lei, mantendo ou revogando 
o despacho proferido;

1.3 — Remeter ao tribunal competente o processo administrativo, 
nos termos do artigo 28.º do mesmo diploma legal;

1.4 — Requerer a quaisquer entidades informações adicionais rele-
vantes para a instrução e decisão dos pedidos de protecção jurídica;

1.5 — Assinar todo o expediente relativo a esses processos, nome-
adamente o endereçado aos requerentes ou seus representantes, aos 
tribunais e à Ordem dos Advogados;

1.6 — Retirar, nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 34/2004, de 29/09, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 47/2007, de 28/08, a pro-
tecção jurídica;

1.7 — Requerer, ao abrigo do n.º 2 do artigo 8 -B.º do mesmo diploma 
legal, mediante autorização por escrito do requerente, o acesso a infor-
mação e documentos bancários tidos como relevantes para a instrução 
e decisão dos processos em causa.

2 — Os poderes ora delegados não são susceptíveis de subdelegação.
3 — O presente despacho é de aplicação imediata.
6 de Agosto de 2010. — O Director, Fernando Gonçalves.
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 Despacho n.º 13521/2010

Delegação de competências do Director do Centro Distrital 
de Leiria do ISS, I. P. Mestre José Fernando Oliveira Gonçalves, 

na Licenciada Bárbara Isabel Melo Costa
1 — Ao abrigo do preceituado no artigo 35.º e seguintes do Código 

do Procedimento Administrativo e no uso dos poderes que me foram 
conferidos pelo n.º 1 e 2 do artigo 20.º da Lei n.º 34/2004, de 29/09, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 47/2007, de 28/08, delego 
na Licenciada Bárbara Isabel Melo Costa, competência para a prática 
dos seguintes actos:

1.1 — Deferir e indeferir requerimentos de protecção jurídica que se 
situem na área geográfica do Centro Distrital de Leiria do ISS, I. P., nos 
termos do disposto pelo n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 34/2004, de 29/09, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 47/2007, de 28/08,

1.2 — Apreciar os recursos de impugnação interpostos em conformi-
dade com o artigo 27.º n.º 1 e 3, da referida lei, mantendo ou revogando 
o despacho proferido;

1.3 — Remeter ao tribunal competente o processo administrativo, 
nos termos do artigo 28.º do mesmo diploma legal;

1.4 — Requerer a quaisquer entidades informações adicionais rele-
vantes para a instrução e decisão dos pedidos de protecção jurídica;

1.5 — Assinar todo o expediente relativo a esses processos, nome-
adamente o endereçado aos requerentes ou seus representantes, aos 
tribunais e à Ordem dos Advogados;

1.6 — Retirar, nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 34/2004, de 29/09, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 47/2007, de 28/08, a pro-
tecção jurídica;

1.7 — Requerer, ao abrigo do n.º 2 do artigo 8 -B.º do mesmo diploma 
legal, mediante autorização por escrito do requerente, o acesso a infor-
mação e documentos bancários tidos como relevantes para a instrução 
e decisão dos processos em causa.

2 — Os poderes ora delegados não são susceptíveis de subdelegação.
3 — O presente despacho é de aplicação imediata.
6 de Agosto de 2010. — O Director, Fernando Gonçalves.
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 Despacho n.º 13522/2010

Delegação de competências do Director do Centro Distrital
de Leiria do ISS, I. P. Mestre José Fernando Oliveira Gonçalves,

na técnica superior Paula Susana Silva Carvalho
1 — Ao abrigo do preceituado no artigo 35.º e seguintes do Código 

do Procedimento Administrativo e no uso dos poderes que me foram 
conferidos pelo n.º 1 e 2 do artigo 20.º da Lei n.º 34/2004, de 29/09, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 47/2007, de 28/08, delego 
na técnica superior Paula Susana Silva Carvalho, competência para a 
prática dos seguintes actos:

1.1 — Deferir e indeferir requerimentos de protecção jurídica que se 
situem na área geográfica do Centro Distrital de Leiria do ISS, IP, nos 
termos do disposto pelo n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 34/2004, de 29/09, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 47/2007, de 28/08,

1.2 — Apreciar os recursos de impugnação interpostos em conformi-
dade com o artigo 27.º n.º 1 e 3, da referida lei, mantendo ou revogando 
o despacho proferido;

1.3 — Remeter ao tribunal competente o processo administrativo, 
nos termos do artigo 28.º do mesmo diploma legal;

1.4 — Requerer a quaisquer entidades informações adicionais rele-
vantes para a instrução e decisão dos pedidos de protecção jurídica;




